
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARUSSU - MS
CNPJ ns 03.923.703/0001-80.
GABINETE DO PREFEITO

JUNTOS, CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO!
Govtmo Municipal

TAQUARUSSU. construindo um novo tempo!

DE 04 PE ABRIL DE 2025 ;[LEI MUNICIPAL N.a 660/2025

Dispõe sobre a inclusão de Elemento de Despesa em Atividade do
Orçamento do Município, para o exercício de 2025, e dá outras
providências.

CLÓVIS JOSÉ DO NASCIMENTO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARUSSU,
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de sua atribuição conferida pela Lei Orgânica
do Município, faço saber que a Câmara Municipal Aprovou e eu, na qualidade de Prefeito
Municipal, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

CONSIDERANDO, o repasse financeiro da União, ao município de Taquarussu
para atender a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura

Artigo 1a - Fica o Poder Executivo Municipal de Taquarussu, Estado de Mato Grosso do
Sul, em conformidade com o Artigo N.a 41, Inciso II da Lei Federal N.a 4.320/64, autorizado a
abrir Crédito Adicional Especial e incluir Elemento de Despesa em Atividade do Orçamento
do município, conforme especificado a seguir:

Artigo 2a - O Crédito Adicional Especial será na seguinte forma:
Entidade - Prefeitura Municipal
Órgão - 05 -Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
Unidade - 001 -Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
Função - 13-Cultura
Subfunção - 392 -Difusão Cultural
Programa- 0114- Fortalecimento da Cultura Regional
Projeto/Atividade- 2.028 -MANUTENÇÃO DAS AÇÕES CULTURAIS

FONTE
2.719.0000-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

TOTAL PROJ/ATIV R$

ELEMENTOS DE DESPESA
3.3.90.36.00.00.00.00 0.1 R$ 25.000,00

25.000,00
R$ 25.000,00TOTAL DO CRÉDITO ABERTO

Artigo 3a - Para Cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo anterior
decorrerão do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior de

^964° C°m ° ÍndS° Parágraf0 1° d0 Art‘ 43 da Lei Federal n- a 4.320 de 17 de março de

Artigo 4a - Fica incluído no Plano Plurianual 2022/2025 o referido crédito.

RUA ALCIDES SÃOVESSO, 267 TELEFAX (06^344^12^E 0̂76̂ Q̂UARUSsK?
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Artigo 5a - O presente Crédito Adicional Especial não afeta o índice estabelecido no art. 9a

da Lei Municipal na 651/2024 de 12 de dezembro de 2024.

Artigo 6a - Esta Lei entrará em vigor na data je sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

rjÔSE DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

RUA ALCIDES SÃOVESSO, 267 TELEFAX (067) 3444-1122- CEP 79.765-000 TAQUARUSSU-MS.



ASSOMASUL
ASSOCIAÇÃO DOS yiUNldPIOS DE MATO GROSSO OO SULTerça-feira, 08 de abril de 2025

RERRATIFICAÇÃO DO EXTRATO DE CONVÉNIO N° 001/ 2025

A Carrara Muricipal de Taquarussu, Estado de Mato Grosso de Sul, por meio de seu Presidente, Sr. Gilso Francisco Filho,
no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste, realizar a rerratificação da dotaçãc orçamentária do Extrato de
Convénio nc 001/2025, firmado com a Associação Movimento Comunitário Radio Comunitária FM- AMCRCFM.

Diário Oficial N° 3816

Considerando
Onde se Lé 3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Pessoa Jurídica

Leia se 3.3.50.43.00.00.00.00 - Subvenções Sociais.
TAQUARUSSU/MS, 07 DE ABRIL DE 2025.

Gilso Francisco Filho
CAMARA MUNICIPAL DE TAQUARUSSU

AFIXADO EM MURAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARUSSU - MS
Em: 07/04/ 2025
( ART.73, SESSÃOI, §1°,2° E 3o LEI ORGANICA MUNICIPAL)

Matéria enviada por BEATRIZ ALVES SANTOS

^ LEI MUNICIPAL N.° 660/2025 DE 04 DE ABRIL DE 2025
Dispõe sobre a inclusão de Elemento de Despesa em Atividade do Orçamento do Município, para o exercício de 2025, e
dá outras providências.
CLÓVIS JOSE DO NASCIMENTO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARUSSU, ESTADO DE MATO GROSSO DO
SUL, no uso de sua atribuição conferida pela Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal Aprovou e
eu, na qualidade de Prefeito Municipal, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:
CONSIDERANDO, o repasse financeiro da União, ao município de Taquarussu para atender a Polí tica Nacional Aldir Blanc
de Fomento à Cultura
Artigo Io - Fica o Poder Executivo Municipal de Taquarussu, Estado de Mato Grosso do Sul, em conformidade com o
Artigo N.° 41, Inciso II da Lei Federal N.° 4.320/64, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial e incluir Elemento de
Despesa cm Atividade do Orçamento do município, conforme especificado a seguir:
Artigo 2o - O Crédito Adicional Especial será na seguinte forma:
Entidade - Prefeitura Municipal
Órgão - 05 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
Unidade - 001 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte
Função - 13 - Cultura
Suofunção - 392 - Difusão Cultural
Programa - 0114 - Fortalecimento da Cultura Regional
Projeto/Atividade - 2.028 - MANUTENÇÃO DAS AÇÓES CULTURAIS

.EMrMTOS I E DESi'fcSA
3.99.36.00.00.00.00 0.1

FONT E
2.719.0000 - Outros Serviços de Tercemos - Pessoa Física 25.000,00

25.000,00
25.000,00

TOTAL PROJ/ ATIV R $
lOTAL DO CR ÉDITO ABERTO RS

Paru Cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo anterior decorrerão do superavit financeiroArtigo 3o -
apurado em balanço patrimonial do exercício anterior de acordo com o inciso I, parágrafo 1° dc Art. 43 da Lei Federal
n 0 4.320 de 17 de março de 1964.

Fica incluído no Plano Plurianual 2022/2025 o referido crédito.Artigo 4o -
Artigo 5o - O presente Crédito Adicional Especial não afeta o índice estabelecido no art. 9o da Lei Municipal n°651/2024 dc 12 dc dezembro de 2024.
Artigo 6o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CLÓVIS JOSÉ DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

Matéria enviada por Luiz Fernando Pigan Baptista

LEI MUNICIPAL N° 659/2025 DE 04 DE ABRIL DE 2025.
Altera o Artigo f“. e o Parágrafo Primeiro da Lei Municipal n. 600/2023 de 23 de maio de 2023, alterando n valor dorepasse dc Termo de Convénio.
CLÓVIS JOSÉ DO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de Taquarussu, Estado de Mato Giossc co Sul, no uso dasati tuiçocs que sao conferidas por Lei, em conformidade com o disposto no art. 57 da Lei Orgânica do Mumcíoio deiaquarussu/MS. p

az sabcr a Câmara Municipal aprovou e o Poder Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei Ord nariaArt.1° Fica alterado o Artigo 1°. e o Parágrafo Primeiro da Lei Municipal n. 600/2023 de 23 de maio de 2023, alterando
www.diarioo6calns.com.br/assomasul
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